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PORTARIA Nº 14/2018 

 

PROMOVE SERVIDOR LEONARDO 

COLOMBO MARTINS PARA 

CLASSE E 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI, 

Presidente da Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais 

que lhe confere o Regimento Interno e a Lei N. º 3863/2006 e suas 

alterações, PROMOVE o servidor LEONARDO COLOMBO 

MARTINS para Classe E, de acordo com o Inciso V do art. 22 da Lei 

3863/2006, com redação dada pelas Leis 5352/2014 e 5894/2017. 

De acordo com o caput da Lei 3863/2006, a 

contagem de tempo para a próxima promoção se dará a contar de 23 de 

maio de 2018. 

Conforme o parágrafo único do art. 25 da Lei 

3863/2006 a promoção, no tocante ao recebimento do adicional de 6%, 

passara a vigorar em 01 de janeiro de 2019. 

      

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 05 de novembro de 2018. 

 

 

MARTIM CALABRESI TRESSOLDI 

Presidente 

 


